
 

 

 

 

 

Juiz de Fora, 22 de Dezembro de 2023. 

 

 
 

 

Resultado definitivo da análise de currículo no Processo Seletivo para 

o curso de Mestrado em Comunicação – Turma 2024 

 

 
 

 

O Programa de Pós-graduação em Comunicação da Universidade Federal de Juiz de 

Fora vem, por meio deste, tornar público o resultado definitivo da análise de currículo no 

Processo Seletivo para o curso de Mestrado em Comunicação. 

Em caso de dúvida sobre os dados aqui inseridos, favor entrar em contato 

exclusivamente pelo e-mail <ppgcom.selecao@gmail.com>. 

 

 

 

 
Atenciosamente, 

Coordenação do Programa de Pós-graduação em Comunicação/UFJF

mailto:ppgcom.selecao@gmail.com


 

 

Resultado definitivo de análise de currículo - Mestrado 
 

 

LINHA REDES, LINGUAGENS, MEMÓRIAS 

 

Nome do/a candidato/a Inscrito/a em ações afirmativas Nota de currículo 

Helom Paulino Ferreira 42,85 

Nome do/a candidato/a Inscrito/a em ampla concorrência Nota de currículo 

Gustavo Furtuoso Ribeiro 100 

Elisabetta Mazocoli De Paula Costa 84,52 

Isabela Heluey Martins 80,95 

Nayara Zanetti Santos 73,81 

Lorena Gabrielle Clemente Fontainha 58,04 

Ana Carolina Rodrigues de Melo 51,19 

Isabella Sobral da Silva 27,38 

Thábata Secchin Siqueira 11,90 

Flávia Coimbra Santos Do Carmo 7,14 

 

 

 

 

LINHA PROCESSOS COMUNICACIONAIS E INTERFACES SOCIAIS 

 

Nome do/a candidato/a Inscrito/a em ações afirmativas 

Nota de 

currículo 

Isaac Nobre Garcia 24,0 

Nome do/a candidato/a Inscrito/a em ampla concorrência 

Nota de 

currículo 

Gabriel Bhering Barbosa 100 

Alícia Rufino Soares 80,4 

Ana Lidia Resende Paula 74,7 

Bruno Paiva de Souza 73,3 

Mariana Coelho Floriano 64,9 

Leony de Paula da Silva 35,3 

Tatiane Moreira Análio 24,0 

Lázaro Scher Araujo Dias 22,6 

Letícia Nery de Paula 19,7 

Michelle Ferreira Cafiero Soares 18,3 

Arthur Honorato de Almeida 11,3 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

Resultado dos recursos na análise de currículo 

 

 
Candidato(a) Parecer Resultado 

580/0040 

 

A banca avaliadora informa que, seguindo o edital, não é possível 

considerar acréscimo de documentos no recurso à atual etapa. O 

edital prevê complementação de documentos apenas na etapa de 

homologação das inscrições. 

Recurso 

indeferido 

580/0059 

Em atendimento ao recurso, a banca avaliadora realizou nova 

conferência dos comprovantes e da tabela enviada no ato da 

inscrição, julgando procedente a pontuação inicial de 36 pontos 

indicada pelo(a) candidato(a). Considerando a proporcionalidade 

prevista em edital, a nota final é de 42,85. 

Recurso 

deferido 

 


